
 
 

SENADO FEDERAL 
 

REQUERIMENTO  
Nº 274, DE 2009 

 
 

 Senhor Presidente, 
 

Nos termos do art. 258, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a 
tramitação conjunta dos Projetos  de Lei do Senado nº 19, de 2009 - complementar e 
nº 102, de 2007 - complementar,  por tratarem de assuntos correlatos. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Objetivando dar maior racionalidade e celeridade ao exame das proposições 
que tramitam  no Senado Federal, em particular, as que dispõem sobre a autonomia do 
Banco Central do Brasil, estamos requerendo sua tramitação conjunta.   

 
Entendemos, assim, que a análise sobre os referidos projetos pelas 

comissões técnicas desta Casa, na forma como estamos agrupando, será factível, 
devendo se processar de maneira adequada, em consonância com a importância de 
tratamento exigida para a avaliação da matéria. 

  
Sala das Sessões, 

 
Senador ANTONIO CARLOS JUNIOR 

 
(À Mesa para decisão.) 
 
Publicado no DSF em  25/03/2009. 
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